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8º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 012/2024 FIRMADO 
PELA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO VALE DO 
PARANAÍBA - AMVAP  

 

PARTES: 
CONTRATANTE: Associação dos Municípios da Microrregião do Vale do Paranaíba - AMVAP, inscrito no CNPJ nº 
21.236.948/0001-10, com sede na Av. Antônio Thomaz Ferreira Rezende, nº 3180, Distrito Industrial, em 
Uberlândia/MG, doravante designado CONTRATANTE, representado por sua Presidente, Sra. Renata Cristina Silva 
Borges, portadora do CPF nº 037.878.966-00. 
 

CONTRATADO: Alto Umuarama Combustíveis Ltda, inscrito no CNPJ 04.748.235/0001-17, com sede na AV DOM 
PEDRO II, 1670, Bairro Custodio Pereira, Uberlândia/MG, doravante designada CONTRATADA, representada pelo 
Sr. Darizon Santos Palhares, CPF nº 262.728.306-53. 
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
Constitui objeto deste apostilamento a modificação unilateral do contrato registrado e publicado através do nª 
012/2024, de 15 de maio de 2024, por parte da Administração, visando a alteração do valor unitário do combustível.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO PREÇO E DO REAJUSTE DOS VALORES CREDENCIADOS 
 
Para a semana de 07/07/2024 a 13/07/2024, os valores apurados em 30/06/2024 a 06/07/2024 oriundos da 
tabela semanal da ANP -1% conforme Processo 09/2024, Edital de Credenciamento 01/2024, serão utilizados 
como referência, passando a dispor da seguinte forma: 
 

ITEM 
CONTRATADO 

QUANTIDADE 
CONTRATADA - 

LITROS  

QUANTITATIVO 
JÁ UTILIZADO 

QUANTIDADE 
DISPONÍVEL  

VALOR UNITÁRIO 
UTILIZADO PARA 
TABELA DA ANP - 

1% 

VALOR TOTAL 
DISPONÍVEL 

VALOR TOTAL DO 
CONTRATO  

Etanol 1000 0 1000  R$            3,84  R$           3.840,00   R$          3.840,00  

Gasolina 1000 215,617 784,383  R$            5,78  R$           4.533,73   R$             5.760,12 

Total 2.000 215,617 1.784,383    R$      8.373,73  R$      9.600,12  

 
O valor estimado do contrato passa a ser de R$8.373,73 (oito mil, trezentos e setenta e três reais e setenta e três 
centavos), observada a forma de apuração periódica dos valores conforme esta cláusula e o edital de 
credenciamento, o qual será alterado conforme a variação apurada na tabela da ANP. 
 
 

 
Uberlândia-MG, 11 de Julho de 2024. 

 
  

 

 

______________________________________ 
Maria Martins Pedrosa 

Secretaria Executiva da AMVAP 
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Valor: Permanece inalterado o preço consignado no Contrato 
029/2023 no valor de R$ 1.198,80, a ser pago em 12 (doze) parcelas 
mensais de R$ 99,90 (noventa e nove reais e noventa centavos) em 
conformidade com a Cláusula Sétima do respectivo contrato. Dotação 
Orçamentária: 17.512.0017.0138-3390-39. Processo Administrativo 
Licitatório 146/2023 – Dispensa 130/2023. 
  
Passos, 10 de julho de 2024. 
  
ESMERALDO PEREIRA SANTOS –  
Diretor do SAAE. 

Publicado por: 
Rosa Cornélia Machado Baldini 

Código Identificador:0EF02ACD 

 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - VIÇOSA 

 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VIÇOSA 
RECONHECIMENTO/RATIFICAÇÃO PROCESSO 047/2024 

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 003/2024 

O SAAE DE VIÇOSA-MG, torna público a todos os interessados o 
RECONHECIMENTO/RATIFICAÇÃO do processo licitatório n.º 
047/2024, cujo objeto trata-se de Adesão à ARP 073/2023, do PRC 
059/2023, Pregão Presencial 025/2023, via Município de 
Silveirânia-MG, para aquisição e instalação de divisórias de 
Eucatex para atender as demandas das unidades administrativas 
do SAAE, em favor da empresa SENO COMERCIAL LTDA, 
CNPJ: 86.491.032/0001-52 no valor global de R$ 25.883,40 (vinte e 
cinco mil e oitocentos e oitenta e três reais e quarenta centavos). 
Detalhes encontram-se à disposição dos interessados, na Sede da 
Autarquia, ou pelo telefone (31) 3885 2800/ Ramal: 1007 ou 1023, ou 
ainda pelo site https://www.saaevicosa.mg.gov.br/licitacao.  
  
EDUARDO JOSÉ LOPES BRUSTOLINI –  
Diretor Presidente.  
  
Viçosa, 11 de julho de 2024.  
 

Publicado por: 
Fábio Gilberto de Lima Rodrigues 
Código Identificador:86D6072D 
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SETOR DE LICITAÇÕES 

AMVAP – 8º TERMO DE APOSTILAMENTO CONTRATO 012/2024 AMVAP E ALTO UMUARAMA COMBUSTÍVEIS 
 
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO VALE DO PARANAÍBA 
Av. Antônio Thomaz Ferreira Rezende, 3.180 – Distrito Industrial - Uberlândia/MG - CEP 38402-349  
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8º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 012/2024 FIRMADO PELA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA 
MICRORREGIÃO DO VALE DO PARANAÍBA - AMVAP 

  
PARTES: 
  
CONTRATANTE: Associação dos Municípios da Microrregião do Vale do Paranaíba - AMVAP, inscrito no CNPJ nº 21.236.948/0001-10, 
com sede na Av. Antônio Thomaz Ferreira Rezende, nº 3180, Distrito Industrial, em Uberlândia/MG, doravante designado CONTRATANTE, 
representado por sua Presidente, Sra. Renata Cristina Silva Borges, portadora do CPF nº 037.878.966-00. 
CONTRATADO: Alto Umuarama Combustíveis Ltda, inscrito no CNPJ 04.748.235/0001-17, com sede na AV DOM PEDRO II, 1670, Bairro 
Custodio Pereira, Uberlândia/MG, doravante designada CONTRATADA, representada pelo Sr. Darizon Santos Palhares, CPF nº 262.728.306-53. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
  
Constitui objeto deste apostilamento a modificação unilateral do contrato registrado e publicado através do nª 012/2024, de 15 de maio de 2024, por 
parte da Administração, visando a alteração do valor unitário do combustível. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO PREÇO E DO REAJUSTE DOS VALORES CREDENCIADOS 
  
Para a semana de 07/07/2024 a 13/07/2024, os valores apurados em 30/06/2024 a 06/07/2024 oriundos da tabela semanal da ANP -1% conforme 
Processo 09/2024, Edital de Credenciamento 01/2024, serão utilizados como referência, passando a dispor da seguinte forma: 
  

ITEM CONTRATADO 
QUANTIDADE 
CONTRATADA - 
LITROS 

QUANTITATIVO JÁ 
UTILIZADO 

QUANTIDADE 
DISPONÍVEL 

VALOR UNITÁRIO 
UTILIZADO PARA 
TABELA DA ANP - 
1% 

VALOR TOTAL 
DISPONÍVEL 

VALOR TOTAL DO CONTRATO 

Etanol 1000 0 1000 R$ 3,84 R$ 3.840,00 R$ 3.840,00 

Gasolina 1000 215,617 784,383 R$ 5,78 R$ 4.533,73 R$ 5.760,12 

Total 2.000 215,617 1.784,383   R$ 8.373,73 R$ 9.600,12 

  
O valor estimado do contrato passa a ser de R$8.373,73 (oito mil, trezentos e setenta e três reais e setenta e três centavos), observada a forma de 
apuração periódica dos valores conforme esta cláusula e o edital de credenciamento, o qual será alterado conforme a variação apurada na tabela da 
ANP. 
  
Uberlândia-MG, 11 de Julho de 2024. 
  
MARIA MARTINS PEDROSA 
Secretaria Executiva da AMVAP 

Publicado por: 
Darciane Medeiros Oliveira 

Código Identificador:F994B51A 

 


